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GABINETE DO PREFEITO 
Gestão 2025/2028 

 
PORTARIA MUNICIPAL Nº 009/2026  

 
 

Dispõe sobre a Designação de Gestor e Fiscal para 
acompanhamento e execução do Convênio a ser 
celebrado entre o Município de Laranjeiras do Sul, Estado 
do Paraná e o Instituto Água e Terra – IAT, no âmbito do 
“Programa Permanente de Esterilização Cirúrgica de Cães 
e Gatos”. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, 
Estado do Paraná, usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX da Lei 
Orgânica do Município,  
 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo nominados para 
atuarem, respectivamente, como Gestor e Fiscal do Convênio a ser celebrado entre o Município 
de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, e o Instituto Água e Terra – IAT, que tem como objeto 
a união de esforços para a realização de ações voltadas à execução do Programa Permanente 
de Esterilização Cirúrgica de Cães e Gatos. O convênio tem como objetivo promover o 
fortalecimento das políticas públicas voltadas à gestão responsável e ética das populações de 
cães e gatos, bem como, fomentar a educação sobre a guarda responsável desses animais no 
Estado do Paraná. Esse objetivo será alcançado por meio da realização de intervenções 
cirúrgicas de esterilização — ováriosalpingo-histerectomia para fêmeas e orquiectomia para 
machos —, realizadas em Unidades Móveis de Esterilização: 

GESTOR: Jean Clovis Bertuol de Souza, Matrícula 28487-1; 
FISCAL: Raissa Gabrieli Martine, Matrícula 55391-1 

 
Art. 2º - Compete ao Gestor do Convênio acompanhar e 

supervisionar a execução do objeto pactuado, adotando as providências necessárias para o 
seu fiel cumprimento, bem como responder pelos atos de gestão, em conformidade com a 
legislação vigente; 

Art. 3º - Compete ao Fiscal do Convênio acompanhar a 
execução física dos serviços, verificar o cumprimento das cláusulas pactuadas, a qualidade dos 
serviços prestados e dos materiais utilizados, bem como emitir relatórios e pareceres técnicos 
quando necessário; 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 

Estado do Paraná, 19 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 02/2026 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 10/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 258/2025 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, com 
endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
representado pelo Prefeito em exercício, o Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 

Contratado: PROGRESSO ENGENHARIA K M LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o nº 32.750.290/0001-87, com sede na Avenida Ivo Carli, nº 2655, Bairro Conradinho, CEP 
85.055-520, na Cidade de Guarapuava, Estado do Paraná, representada pelo Sr.(a) MAURÍCIO ZENI 
KURMANN 
  
DO OBJETO DO CONTRATO: A contratação de empresa especializada no ramo da construção 
civil, visando a construção da Pavimentação Asfáltica em CBUQ em via rural com revestimento 
de pedra irregular, Drenagens, Sinalização Viária. 
 
PROGRESSO ENGENHARIA K M LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço Preço Total 

1 1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL Contratação de empresa especializada no 
ramo da construção civil para a execução de obra de 
Pavimentação Asfáltica em CBUQ em via rural com revestimento 
de pedra irregular, Drenagens, Sinalização Viária, na estrada que 
liga a BR 277 ao distritito do Rio Bananas, com uma quantidade 
total de 21.674,60 M². 

GB 1.00 2.879.000,00 2.879.000,00 

Total 2.879.000,00 
 
DO VALOR DO CONTRATO  
Pela execução do objeto o contratante pagará ao contratado o valor global de até R$ 2.879.000,00 (Dois 
Milhões Oitocentos e Setenta e Nove Mil de Reais). 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da contratação terão cobertura pelos créditos orçamentários consignados na 
Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de recursos próprios do Município, nas 
seguintes funcionais programáticas: 
 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2025 26.782.0014.1101 4529 969 4.4.90.51.00.00 

 
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA: 
O prazo de vigência do Contrato será de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da data da sua 
assinatura, podendo ser prorrogado, mediante aditamento, nos termos da Lei n. 14.133/2021. 
O prazo de execução do Contrato será de 6 (seis) meses, contados após a assinatura deste instrumento 
contratual.  
 
O FORO:  
Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR, 14 de janeiro de 2026.  
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1 
EDITAL Nº 001/2026 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023 

 
O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu – Estado do Paraná, no uso de suas atribui-

ções legais e em conformidade com as disposições do Edital do Concurso Público nº. 025/2023.  
 

  CONVOCAR: 
 

1 - A candidata abaixo relacionada, aprovadas no Concurso Público nº.001/2023, para compa-
recer junto ao Departamento de Recursos Humanos, sito Avenida Brasília, 551 - Centro, no prazo improrrogá-
vel de 15 (quinze) dias, contados a partir da data de publicação do presente edital, munida dos documentos 
elencados no item 3 - (Requisitos para posse no cargo) do Edital do Concurso Público N° 025/2023, de 
10/10/2023 e do Anexo I do presente edital. 
 

MONITORA 
Nome CLASSIFICAÇÃO 
RAISSA PAIVA 5º 
 
 

2 – O não comparecimento da candidata com as devidas comprovações dos documentos elen-
cados no item anterior no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da data de publicação do 
presente edital acarretará a candidata à perda do direito a vaga e consequentemente não nomeação. 

 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 19 DE JANEIRO DE 2026. 

 
 
 

 
    AGENOR BERTONCELO 
          Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 
3. REQUISITOS PARA POSSE NO CARGO 
 
3.1 São requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores: 
 
a) Ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal; 
 
b) Ter completado 18 (dezoito) anos; 
 
c) Quitação com as obrigações eleitorais e militares; 
 
d) Ser julgado APTO física e mentalmente para o exercício do cargo, em inspeção médica oficial, de-
terminada pela Prefeitura; 
 
e) Possuir a escolaridade exigida e demais requisitos para o exercício do cargo; 
 
f) Estar registrado no respectivo Conselho de Classe, bem como estar inteiramente quite com as de-
mais exigências legais do órgão fiscalizador e regulador do exercício profissional, quando for o caso; 
 
g) Declarar expressamente o exercício ou não de cargo, emprego ou função pública nos órgãos e 
entidades da Administração Pública Estadual, Federal ou Municipal, para fins de verificação do acú-
mulo de cargos; 
 
h) Não haver sofrido sanção impeditiva do exercício de cargo público, atestado por declaração assi-
nada pelo candidato;  
 
i) Possuir documento oficial de identidade e CPF; 
 
j) Não estar condenado por sentença criminal transitada em julgado e não cumprida, atestada por 
certidão negativo de antecedentes criminais expedida pelo cartório criminal; 
 
k) Não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público de acordo com o pre-
visto no  inciso XVI, XVII e parágrafo 10 do art. 37 da CF, alterado pelas Emendas Constitucionais nº 
19 e 20; 
 
l) Carteira de trabalho e cartão do PIS ou PASEP (se já cadastrado); 
 
m) Uma foto 3x4; 
 
n) Certidão de casamento (quando casado); 
 
o) Certidão de filhos até 14 anos e ou dependentes; 
 
p) Carteira de vacinação dos filhos menores de 07 anos de idade; 
 
q) Comprovante de residência; 
 
r) E-mail e número celular. 

 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
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EXTRATO DE 1º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO Nº: 194/2025/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: E. J. DRESCH - MECÂNICA - ME. 
OBJETO: FICA ACRESCIDO EM ATÉ 25% O VALOR TOTAL GLOBAL DO CONTRATO Nº 194/2025, 
FIRMADO EM 25 DE NOVEMBRO DE 2025, CUJO OBJETO É O CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 
FORNECIMENTO DE AQUISIÇÃO DE PEÇAS MECÂNICAS NOVAS E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA 
REPOSIÇÃO EM VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, 
ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, CONFORME 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 078/2025/PMEAI, A TÍTULO DE PEÇAS MECÂNICAS E MÃO DE OBRA NÃO 
PLANILHADOS INICIALMENTE, AUMENTANDO EM MAIS R$ 19.839,75 (DEZENOVE MIL, OITOCENTOS 
E TRINTA E NOVE REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS) O VALOR CONTRATUAL, DE CONFORMIDADE 
COM À CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DO PRESENTE CONTRATO, AMPARADO PELA LEI FEDERAL Nº 
14.133/21 ATRAVÉS DO ARTIGO 124, INCISO I, ALÍNEA “B” E ARTIGO 125, PEDIDO DA SECRETARIA, 
NOVO ORÇAMENTO, INFORMAÇÃO DA CONTABILIDADE E PARECER JURÍDICO, EM RAZÃO DE QUE 
SÃO ITENS EXTREMAMENTE NECESSÁRIOS PARA A MANUTENÇÃO DOS REFERIDOS 
VEÍCULOS/MÁQUINAS. 
ASSINATURA: 19/01/2026. 
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EXTRATO DE 4º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO Nº: 263/2024/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: JOÃO OZIEL DOS SANTOS TIGRE LTDA. 
OBJETO: FICA ACRESCIDO EM 2,3554452128% O VALOR TOTAL GLOBAL DO CONTRATO Nº 
263/2024/PMEAI, FIRMADO EM 17 DE DEZEMBRO DE 2024, CUJO OBJETO É A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA READEQUAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA TST “ESTRADA DA LINHA BOA VISTA 
DE SÃO ROQUE” EM ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU - PR, CONFORME CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 
011/2024/PMEAI, REFERENTE A AUMENTO DE META FÍSICA (REPROGRAMAÇÃO), AUMENTANDO EM 
MAIS R$ 44.282,37 (QUARENTA E QUATRO MIL, DUZENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E TRINTA E 
SETE CENTAVOS) O VALOR CONTRATUAL, EM RAZÃO DE SEREM SERVIÇOS ESSENCIAIS PARA A 
EXECUÇÃO DA OBRA, NÃO PLANILHADOS NO PROJETO INICIAL. ESTE TERMO ADITIVO ENCONTRA-
SE AMPARADO NA CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA, DO TERMO DE CONTRATO FIRMADO EM 17 DE 
DEZEMBRO DE 2024, DE ACORDO COM A LEI Nº 14.133/21, EM SEU ARTIGO 124, INCISO I, LETRA 
“B” C/C ARTIGO 125 E SUAS ALTERAÇÕES, BEM COMO NO PEDIDO DA EMPRESA, PARECER TÉCNICO 
E PARECER JURÍDICO. 
ASSINATURA: 19/01/2026. 
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EXTRATO DE 2º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO Nº: 105/2025/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: AUTO POSTO ESPIGÃO ALTO LTDA - EPP. 
OBJETO: FICA ACORDADO ENTRE AS PARTES O RESTABELECIMENTO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-
FINANCEIRA DO CONTRATO FIRMADO NA DATA DE 01 DE AGOSTO DE 2025 ENTRE O MUNICÍPIO DE 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU E A EMPRESA AUTO POSTO ESPIGÃO ALTO LTDA - EPP, RELATIVAMENTE 
AO FORNECIMENTO DE GASOLINA ADITIVADA, O(S) QUAL(IS), A PARTIR DA DATA DE 19/01/2026, 
PASSARÁ(ÃO) A VIGORAR DA SEGUINTE FORMA: A) GASOLINA ADITIVADA, AUMENTO DE 2,08%, 
PASSANDO O VALOR DE R$ 6,68 (SEIS REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS) POR LITRO, AO VALOR 
DE R$ 6,86 (SEIS REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS) POR LITRO. 
ASSINATURA: 19/01/2026. 
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EXTRATO DE 3º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO Nº: 263/2024/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: JOÃO OZIEL DOS SANTOS TIGRE LTDA. 
OBJETO: FICA SUPRIMIDO EM 1,1632851064% O VALOR TOTAL GLOBAL DO CONTRATO Nº 
263/2024/PMEAI, FIRMADO EM 17 DE DEZEMBRO DE 2024, CUJO OBJETO É A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA READEQUAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA TST “ESTRADA DA LINHA BOA VISTA 
DE SÃO ROQUE” EM ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU - PR, CONFORME CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 
011/2024/PMEAI, REFERENTE A REPROGRAMAÇÃO DE META FÍSICA, DIMINUINDO EM R$ 21.869,76 
(VINTE E UM MIL, OITOCENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS) O VALOR 
CONTRATUAL, EM RAZÃO DE QUE SERVIÇOS PLANILHADOS INICIALMENTE, NÃO FORAM 
EXECUTADOS NA SUA INTEGRALIDADE. ESTE TERMO ADITIVO ENCONTRA-SE AMPARADO NA 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA, DO TERMO DE CONTRATO FIRMADO EM 17 DE DEZEMBRO DE 2024, 
DE ACORDO COM A LEI Nº 14.133/21, EM SEU ARTIGO 124, INCISO I, LETRA “B” C/C ARTIGO 125 E 
SUAS ALTERAÇÕES, BEM COMO NO PEDIDO DA EMPRESA, PARECER TÉCNICO E PARECER JURÍDICO. 
ASSINATURA: 19/01/2026. 
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EXTRATO DE 2º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO Nº: 269/2024/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: MASTER MONITORAMENTO QUEDAS DO IGUAÇU LTDA - ME. 
OBJETO: FICA PRORROGADO O PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 
269/2024/PMEAI, FIRMADO EM 23 DE DEZEMBRO DE 2024, CUJO OBJETO É A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA, 
MONITORAMENTO DE ALARMES 24 HORAS COM VISUALIZAÇÃO E ARMAZENAMENTO DAS IMAGENS 
NO PRÓPRIO SOFTWARE, COM PRONTO ATENDIMENTO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA, EM REGIME DE 
COMODATO DE PARTE DOS EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS PARA O FUNCIONAMENTO DOS 
SERVIÇOS, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ESPIGÃO ALTO DO 
IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 091/2024/PMEAI, POR MAIS 
12 (DOZE) MESES, OU SEJA, OU SEJA, ATÉ A DATA DE 22 DE DEZEMBRO DE 2026, E 
CONSEQUENTEMENTE O PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS POR IGUAL PERÍODO, CONFORME 
ARTIGOS 106 E 107, DA LEI 14.133/21, EM RAZÃO DA NECESSIDADE DE CONTINUIDADE DOS 
SERVIÇOS PRESTADOS. FICA REAJUSTADO O VALOR MENSAL DO CONTRATO Nº 269/2024/PMEAI, 
FIRMADO EM 23 DE DEZEMBRO DE 2024 (REFERENTE AOS SERVIÇOS DE MONITORAMENTO A 
DISTÂNCIA), COM BASE NO IPCA/IGBE ACUMULADO NOS ÚLTIMOS DOZE MESES, NO PERCENTUAL 
DE 4,46%, PASSANDO O VALOR TOTAL GLOBAL DO CONTRATO DE R$ 59.177,52 (CINQUENTA E NOVE 
MIL, CENTO E SETENTA E SETE REAIS E CINQUENTA E DOIS CENTAVOS), PARA R$ 61.816,83 
(SESSENTA E UM MIL, OITOCENTOS E DEZESSEIS REAIS E OITENTA E TRÊS CENTAVOS), A PARTIR 
DO DIA 23 DE DEZEMBRO DE 2025. ESTE TERMO ADITIVO ENCONTRA-SE AMPARADO NA CLAUSULA 
QUARTA DO TERMO DE CONTRATO FIRMADO EM 23 DE DEZEMBRO DE 2024, DE ACORDO COM A LEI 
Nº 14.133/21 E SUAS ALTERAÇÕES, BEM COMO NO PEDIDO DA EMPRESA, ACEITE DA SECRETARIA, 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E PARECER JURÍDICO. 
ASSINATURA: 19/12/2025. 
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EXTRATO DE 1º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO Nº: 196/2025/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: NELSON JUNIOR BERNARDI LTDA - ME. 
OBJETO: FICA ACRESCIDO EM ATÉ 25% O VALOR TOTAL GLOBAL DO CONTRATO Nº 196/2025, 
FIRMADO EM 27 DE NOVEMBRO DE 2025, CUJO OBJETO É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 
FORNECIMENTO DE PEÇAS MECÂNICAS NOVAS E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA REPOSIÇÃO EM 
VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
080/2025/PMEAI, A TÍTULO DE PEÇAS MECÂNICAS E MÃO DE OBRA NÃO PLANILHADOS 
INICIALMENTE, AUMENTANDO EM MAIS R$ 35.839,07 (TRINTA E CINCO MIL, OITOCENTOS E TRINTA 
E NOVE REAIS E SETE CENTAVOS) O VALOR CONTRATUAL, DE CONFORMIDADE COM À CLÁUSULA 
DÉCIMA SEGUNDA DO PRESENTE CONTRATO, AMPARADO PELA LEI FEDERAL Nº 14.133/21 ATRAVÉS 
DO ARTIGO 124, INCISO I, ALÍNEA “B” E ARTIGO 125, NOVO ORÇAMENTO, INFORMAÇÃO DA 
CONTABILIDADE E PARECER JURÍDICO, EM RAZÃO DE QUE SÃO ITENS NECESSÁRIOS PARA A 
MANUTENÇÃO DOS REFERIDOS VEÍCULOS/MÁQUINAS. 
ASSINATURA: 19/01/2026. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 

CONTRATO n° 04/2026 - Inexigibilidade nº 01/2026 – Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: 
HBI SOCIEDADE DE CRÉDITO DIRETO S/A, CNPJ nº 04.849.745/0001-80. Objeto: CREDENCIAMENTO 
de instituição financeira para concessão de crédito consignado em folha de pagamento, aos servidores do 
Município de Coronel Vivida/PR. O presente contrato não gerará qualquer ônus ao Município. Prazo de 
vigência: 05 anos, de 14/01/2026 a 13/01/2031. Coronel Vivida, 14 de janeiro de 2026. João Marcos Miotto, 
Prefeito em exercício.  

 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
Aditivo 06 Contrato nº 62/2021 – Dispensa de Licitação nº 26/2021 – Locatário: Município de Coronel Vivida. 
Locadora: ENE AGROPECUÁRIA LTDA, CNPJ nº 23.181.663/0001-55. Prorroga-se o prazo de 
vigência/locação por mais 08 meses, de 01/02/2026 a 30/09/2026.  Fica reajustado o valor mensal pelo 
IGPM acumulado do mês de dezembro de 2025,  com variação negativa, na ordem de -1,049130 %, 
passando o valor mensal a ser de R$ 4.216,89,  totalizando R$ 33.735,12. Permanecem inalteradas as 
demais cláusulas. Coronel Vivida, 16 de janeiro de 2026. João Marcos Miotto, Prefeito em exercício. 

 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 002/2026/PMQI 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, 
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA PARA EVENTUAL 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL PARA 
ATENDIMENTO DE TODAS AS SECRETARIA, DEPARTAMENTOS E 
ÓRGÃOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, 
ESTADO DO PARANÁ. 
- INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: às 07:59 horas do dia 
26/01/2026. 
- RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 07:59 horas do dia 06/02/2026. 
- ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08:00 horas do dia 06/02/2026. 
- INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 
06/02/2026. 
- LOCAL: Sistema da Bolsa Nacional de Licitações – BNC (www.bnc.org.br). 
AUTORIZAÇÃO: RAFAEL CIRYLLO CHIAPETTI ALVES DE MOURA - 
Prefeito Municipal. 
INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: O caderno 
de instruções para esta licitação está disponível aos interessados no Portal 
Nacional de Contratações Públicas – PNCP (www.gov.br/pncp/), no Sistema de 
Licitações da Bolsa Nacional de Compras – BNC (www.bnc.org.br), no Portal 
do Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná 
(www.quedasdoiguacu.pr.gov.br), podendo ainda ser retirado no Departamento 
de Licitações do Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito à Rua 
Juazeiro, 1065, Centro, no horário normal de expediente, de segunda a sexta-
feira das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas. 

Quedas do Iguaçu, 19 de janeiro de 2026. 
RAFAEL CIRYLLO CHIAPETTI ALVES DE MOURA 

Prefeito de Quedas do Iguaçu/Pr. 

 
 
  MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
Aditivo nº 01 ao Contrato n° 103/2025 – Pregão Eletrônico nº 70/2025 – Contratante: Município de Coronel 
Vivida. Contratada: GENTE SEGURADORA S/A, CNPJ sob nº 90.180.605/0001-02. O acréscimo da meta 
física financeira, decorrente da inclusão de cobertura de veículo, objeto deste aditamento, está embasado 
nos termos da Cláusula Décima Segunda do Contrato nº 103/2025, com fundamento no Artigo 124, I, b e 
Artigo 125 da Lei Federal nº 14.133/2021, solicitação do contratante, através do Processo Administrativo 
1doc nº 235/2025, parecer jurídico, indicação contábil e deliberação superior. Fica incluso o seguro para o 
veículo fiat strada – placa UAS-9E38, a partir de 15 de janeiro de 2026 a 26 de dezembro de 2026. Pela 
inclusão da cobertura do veículo, o contratante pagará o valor de R$ 455,89. Permanecem inalteradas as 
demais cláusulas. Coronel Vivida, 15 de janeiro de 2026. João Marcos Miotto, Prefeito em exercício 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
                                  Estado do Paraná 

Rua Exp. João Maria, nº 1020, esq. c/ Avenida Santos Dumont – Centro – Cx. Postal 121 – 85.301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42) 3635-8100 Fax: (42) 3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 
==================GABINETE DO PREFEITO================ 

Gestão 2025/2028 

‘ 

 
EDITAL DE CONVOCACÃO DE 

AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2026 
19/01/2026 

 
 

OBJETO: Audiência Pública relativa ao Plano Municipal de Política para as 
Mulheres 

 
 

A Prefeitura Municipal de Laranjeiras do Sul, inscrita no CNPJ Nº 76.205.970/0001-95, 

situada na Rua Exp. João Maria, nº 1020, esq. c/ Avenida Santos Dumont – Centro, 

Laranjeiras do Sul, Paraná, através de seu prefeito municipal Jaison Rodrigo Mendes 

juntamente com o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, CONVOCAM  

AUDIÊNCIA PÚBLICA para os moradores do município, com objetivo de discutir sobre o 

Plano Municipal de Política para as Mulheres a ser realizada no dia 27 de janeiro de 2026, às 

19h, na sede da Secretaria Municipal de Assistência Social, situada na Avenida José 

Campigoto (Av. Guarapuava – antiga OAB), nº 987.  

 
Pauta: 

 Abertura Oficial  
 Apresentação do Plano Municipal de Política para as Mulheres 
 Debates 
 Encerramento 
 Lavratura de Ata 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 19 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 
 

JAISON RODRIGO MENDES 
Prefeito Municipal 
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